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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 039/2022 

 
Processo Licitatório nº: 33.219/2021. 
Processo de Impugnação n º: 08.092/2022 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição, sob demanda, de oxigênio 
gasoso puro medicinal acondicionado em cilindros de 1m3 e oxigênio gasoso puro 
medicinal acondicionado em cilindros de 2m3, a 10m3 e oxigênio líquido puro para 
atender às necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã e Hospital Maternidade Dr. 
Mário Dutra de Castro, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

IMPUGNANTE: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 

IMPUGNADO: EDITAL 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 
LTDA, com fulcro na Lei n.º 10.520/2002 e no Decreto n.º 1024/2019, subsidiados pela Lei n.º 
8.666/93, por intermédio de seu representante legal, de forma tempestiva, contra os termos do 
Edital Pregão Eletrônico n.º 039/2022. 

 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designadas, com base 
na Portaria nº 0350 de 17 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município de Nova 
Friburgo em 22 de fevereiro de 2022, que constitui a Comissão de Pregão III, para julgamento das 
licitações da Administração Municipal na modalidade Pregão. 

 

Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 
Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao presente Processo. 

 

 I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de 
legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração das exigências, 
interesse processual e tempestividade conforme comprovam os documentos colacionados ao 
Processo de impugnação já identificado, pelo que se passa à análise de sua alegação. 
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II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE                                          

A impugnante alega, em síntese, que: 

“A necessidade do desmembramento do volume de oxigênio líquido por local de 
fornecimento”, para que desta forma as empresas possam estimar os custos associados ao 
fornecimento corretamente. 

 

II. DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE 

 Requer a impugnante:  

“Pelo recebimento, apreciação integral e deferimento da presente impugnação, para que, 
no mérito, os pedidos ora formulados sejam atendidos.” 

“Na hipótese do pedido ora formulado ser indeferido, que seja emitido parecer técnico 
fundamentando seu indeferimento.” 

 

III.         DOS ESCLARECIMENTOS 

“O tanque criogênico e demais equipamentos também deverão ser instalados no prazo de 
até 30 (trinta dias), a contar do recebimento da Nota de Empenho pela empresa contratada?” 

 

IV. DA ANÁLISE TÉCNICA 

Inicialmente cumpre destacar que, por se tratar de questões técnicas, esta pregoeira 
diligenciou junto ao setor técnico requisitante, conforme dispõe o edital. 

Após análise, o setor técnico requisitante, através do Diretor Geral do HMRS, Sr. Antônio 
Carlos Sant’Ana, opinou pelo acolhimento das alegações apresentadas (documento em anexo), a 
qual transcrevo, enviou os quantitativos apartados, bem como, esclareceu:  

“Em nosso entendimento, quando da liberação de empenho, os insumos poderão ser 
solicitados imediatamente, em qualquer tempo, sempre que necessários.” 

“Conforme consta na requisição nº 42 da unidade, deverá ser disponibilizado tanque em 
regime de comodato, em capacidade compatível com a demanda do HMRS (não inferior a 
15.000m3), para o acondicionamento do oxigênio líquido, contendo os acessórios necessários a 
instalação, que deverá ocorrer até o 30º (trigésimo) dia da assinatura do contrato; neste período 
deverá garantir o fornecimento de oxigênio a unidade de forma plena. A contratante 
compromete-se a capacitar os servidores no manejo do oxigênio líquido.”   

“Insta salientar sobre a necessidade de a empresa prestadora do serviço garantir a 
manutenção do tanque e demais equipamentos, mantendo-os higienizados e devidamente 
pintados se necessários.” 
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V. DA DECISÃO 

Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II, do Decreto Federal n.º 10.024/2019, e art. 17, 
inciso II, do Decreto Municipal n.º 599/2020, sustentada pela análise técnica dos responsáveis pela 
elaboração do Termo de Referência, sem nada mais evocar, CONHEÇO da Impugnação interposta 
pela empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, no processo licitatório referente ao 
Edital do Pregão Eletrônico nº 039/2022, e no mérito, DOU PROVIMENTO, pela alteração do 
edital, em comento. 

 

Nova Friburgo, 18 de julho de 2022. 

 
 
 
 

Eliza Souza Machado 
Pregoeira – Comissão de Pregão III 

Matricula: 106.380 
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